
Indicação - 0qlx78mq

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 0qlx78mq
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
19/12/2013
Indicação nº 3274/2013
Protocolo nº 7764/2013
 

Autor: Dep. Ezequiel Fonseca

INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR  DO  ESTADO,  SILVAL  DA
CUNHA BARBOSA,  COM CÓPIA AO SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E
PAVIMENTAÇÃO URBANA (SETPU),  CINÉSIO
NUNES  DE  OLIVEIRA,  A  NECESSIDADE  DA
VIABILIZAÇÃO  DE  RECURSOS  PARA
RECUPERAÇÃO DA ESTRADA MT-440 QUE DÁ
ACESSO  AO  DISTRITO  DE  NOROAGRO  NO
MUNICÍPIO DE COMODORO, ESTENDENDO-SE
ATÉ A DIVISA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Nos termos do Art. 160 do Regimento Interno desta Casa de Lei, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, o encaminhamento de expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, Silval da Cunha Barbosa, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de Transporte e
Pavimentação Urbana (SETPU), Cinésio Nunes de Oliveira, a necessidade da viabilização de recursos
para recuperação da estrada da MT 440, que dá acesso ao Distrito de Noroagro, no município de Comodoro,
estendendo - se até a divisa do Estado de Rondônia.
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Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação da necessidade de viabilizar a Recuperação da estrada MT 440, que dá
acesso ao Distrito de Noroago, no Município de Comodoro, estendendo-se até a divisa do Estado de
Rondônia.

A proposta adveio da Câmara Municipal de Comodoro através do Ofício Cir. nº 044/2013 assinado por todos
os vereadores da Casa, onde ressaltam que as condições dessa estrada são bastantes precárias devido às
características do solo da região que formam muito “atoleiros” e dificulta o acesso de centenas de pessoas,
haja vista ser esta uma via com extensão de 111 (cento e onze) quilômetros e passa por dezenas de
pequenas propriedades rurais e inúmeras fazendas de grande porte, além de ser um dos principais acessos
às cidades de Cabixi e Planalto São Luiz, no Estado de Rondônia.

Salientamos que essa estrada tem um papel fundamental na vida das pessoas, sendo imprescindível
melhorar o acesso que está prejudicado há vários meses em razão do longo período que ficou sem
manutenção, sendo que a última vez que se realizou serviço de concerto foi antes do início das chuvas, o
que nesta região se estende por um prolongado tempo.

Por estas razões, apresento a presente indicação para apreciação dos Nobres Pares, para que, por
conseguinte, seja a suplica encaminhado ao Poder Executivo para as devidas providências, com o apelo
desta Casa de Leis.
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